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C A MARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 247/88 . 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

0$. ..... • 

SfrU T A: 

40104111014.4404ftermainesima 

DECR ETA 

'• Cria Ponto de Automv3is de Alugules na 

Av. Maringa, entre as Ruas David 

e Das Avencas e dl outras provid(Inc4as. 

Dor forgo. destq Lei, criado o Ponto de AutomSveis de Alu 

guLs, na Avenida Earingtft, entre as Ruas David Palma° e Das 

Avencas, denominado de Ponto de Tit! n2 05(Cinco). 

ONO 

2c Ap;s a publicar' o desta Lei, o Chefe do Poder Executivo - Mimi-

ciai baixara Decreto, r tilarientando o sistema de funciona.-- 

monto, designando e local correto de estabelecimento 
• 

moves, quantos c-Yeroct pederao ser credenciados 

tos a serem preenchidos z..eos requerentes. 

el , 4 
UOC ,  0t4tO0 

al= 

A OS ,60 1.) rt. 

Art. 32 Esta :Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 42 - Revogam-se as disposigoes cm contrario. 

0,1a daz SessZes 

fevereiro do ano 

An
 C ra Municipal, 

Ac 1,98C. 

aos 12E. dias

*46. 4, 4p.* 
B-rr, rreir!,

Vereador - Autor - 

ngs 



24 7 / 87

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

cLi  

Comissão de Justiça e Redação 

esidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.0 247/88, do edil Carlos Birc s Sebrian 

o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

Pres 
• 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

C Issão 

A Comissão de Justiça e Redação nalisando o Projeto de 
Lei n9 247/88, do edil Carlos Bitches Sebrian, que dispõe sobre a 
criação de Ponto de AutomOveis de Algueis na Avenida Maringg, en-
tre as Ruas David Pavio e Das Avencas, denominado de Ponto de Ta-
xi n9 05, esta comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade' 
e constitucionalidade. 0 Parecer Favorável, cando ainda, a deci 
são do Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal,aos 
08 dias do Ines de março de 1988. 

Sebastqa 

Presi -nte 

Oliveira 

José Fern 

Me 

Paulo J rde mo da Silva 

Secretário 

e Aratijo 
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CAMARA MUNICIPAL   DE  SARANDI

Requerimento N.o 1 /I / 8 8
As 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

horas (a) - Funcionário; responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em 

/. / / 

/_, / / 

Apresentado em / 0321  /88 

Aprovado ern 23.  /03 /88 / 
Deferido em /... 

Atendido - Ofício 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidentes 

O infra-aci do, Vereador cam assento a 

este Legislativo, no uco das atribui0e3 leoads, Tao lhe (37o conferidas 

pelo ReGimento Intorno, requer a nsa, Tao ouvido o 3oberan4 Plen o I 

deste Colorido Legislc%ivo, EISPENSE DO 3:117-"TfCIO DE TERCEIRA DISOr3SX 

G e ou REDAa0 flTAL, o Projeto de Lei ng 247/88, de autoria, do eel '-

Caries larches Seoxian, o qual Cria Pontc de Autam4voie de Alucutis na 

v.Lc:oingS, entre as R . Pavtd Pavgo e Pas AvencRs e dt outraz provi-

d3ncia. Tendo Cr. victa quo o citado Projeto de Lei, teve aprovavilo, 

nesta data, aa SEGUNLA DISOUSSIO, sam emendas redifieac.,308, ni)e neeo! 

esitando portanto de una auti.a discussao. 

Sala das Semler; da Camara Munici-paltaos 

21 dias do map de LARQO du ano de 1.938. 

.rwyri o (7-0.7_ ALENCAR - 
- Wax:Near - Autor - 


